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ANEXO ÚNICO

“RESOLUÇÃO Nº 16
DE 15 DE ABRIL DE 2021

ANEXO ÚNICO

TABELA I
ATIVIDADES ESSENCIAIS

ATIVIDADE
HORÁRIO DE 

FUNCIONAMEN
TO

CAPACIDA
DE

MÁXIMA
OBSERVAÇÕES

a) açougues, panificadoras, supermercados, mercearias, lojas 
de produtos naturais, açougues, peixarias, padarias, lojas de 
conveniência e demais estabelecimentos voltados ao 
abastecimento alimentar da população, inclusos atacadistas e 
distribuidores

05h às 21h 50% Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana
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b) serviços e estabelecimentos que lidem com captação, 
tratamento e abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
coleta e gerenciamento de lixo

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

c) serviços e estabelecimentos ligados à geração, transmissão 
e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis, incluindo 
postos de combustível

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em
todos os dias da semana

d) serviços funerários
Sem restrição de 

horário de 
funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

e) hospitais, clínicas médicas, odontológicas e podologia,
consultórios médicos, de odontologia, terapia ocupacional, 
fisioterapia, nutrição, psicologia, fonoaudiologia e podologia, 
laboratórios de análises clínicas, farmacêuticos, psicológicos, 
clínicas de vacinação, bem como os estabelecimentos de 
fabricação, distribuição e comercialização de medicamentos e 
insumos, aí incluídos farmácias, óticas, estabelecimentos de 
produtos sanitizantes, limpeza e demais da cadeia de saúde da 
população

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

3 

f) consultórios veterinários, pet shops, casas de ração 
animal, comércio de produtos agropecuários e atividades 
agropecuárias, incluindo lojas de defensivos e insumos agrícolas

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

g) empresas de manutenção, reposição, inspeção e 
assistência técnica de máquinas e equipamentos em geral, 
incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de 
refrigeração e climatização

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

h) oficinas mecânicas, borracharias, autopeças e serviços de 
manutenção em geral, locadoras de veículos, serviços de 
guincho, estabelecimentos de higienização veicular

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

i) serviços de imprensa, bancários e lotéricas
Sem restrição de 

horário de 
funcionamento

50% Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

j) transporte e entrega de cargas em geral, incluídos os 
serviços de armazenamento, logística e atividades de 
alimentação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, 
manutenção e assistência técnica automotivas e congêneres

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana
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k)      transporte coletivo municipal de passageiros, público ou 
privado

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Capacidade a 
ser definida 
por ato do 

Poder Público 
Municipal

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

l)      transporte coletivo intermunicipal de passageiros, público
ou privado

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Capacidade
limitada à de 
passageiros 
sentados,
conforme 
Decreto n° 

40.567, de 24 
de março de 

2020

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

m)     serviços de construção civil, incluindo obras públicas e 
privadas, além de lojas de materiais de construção, imobiliárias, 
escritórios de engenharia, arquitetura e cadeia de produção e 
comercialização

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento
50%

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana.

A restrição de capacidade não se 
aplica aos serviços de execução 

de obras públicas e privadas.
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n) estabelecimentos industriais
Sem restrição de 

horário de 
funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

o) estabelecimentos de hospedagem Sem restrição de 
horário de 

funcionamento
50% Funcionamento permitido em 

todos os dias da semana

p) segurança pública e privada, englobando vigilância de 
valores, transportes, logística e indústrias

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

q) lavanderias, controle de pragas e sanitização
Sem restrição de 

horário de 
funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

r) serviços postais e de telecomunicações, inclusos empresas 
de tecnologia da informação e processamento de dados ligados 
a serviços essenciais;

Sem restrição de 
horário de 

funcionamento

Sem restrição 
de capacidade

Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

s) escritórios de advocacia e contabilidade
Sem restrição de 

horário de 
funcionamento

50% Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana

t) templos e atividades religiosas 05h às 21h 30% Funcionamento permitido em 
todos os dias da semana
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u) academias de ginásticas, de qualquer modalidade, e 
atividades físicas em geral 05h às 21h 30%

Proibido funcionamento nos finais 
de semana (sábado e domingo), 
observadas as ressalvas dos artsº 
3º e 4º desta Resolução, quanto à 
possibilidade de funcionamento 
nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.
(Item alterado pelo do art. 3º da
Resolução nº 18, de 28 de abril de 
2021)
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TABELA II
ATIVIDADES NÃO ESSENCIAIS E ESPECIAIS

(Tabela II alterada pelo do art. 3º da Resolução nº 18, de 28 de abril de 2021)

ATIVIDADE HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

CAPACIDADE 
MÁXIMA OBSERVAÇÕES

a) comércio em geral 05h às 21h 50%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.

b) concessionárias de veículos e 
motocicletas 05h às 21h 50%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.

c) demais escritórios de prestadores de 
serviços e serviços em geral (publicidade, 
agências de viagem etc.)

05h às 21h 50%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.
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d) operadores turísticos 05h às 21h 50%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.

e) salões de beleza, barbearias e de higiene 
pessoal 05h às 21h 30%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.

f) restaurantes, lanchonetes, bares, 
sorveterias e afins para consumo no local 05h às 21h 30%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.
Permitida a entrega em domicílio (“delivery”) e 
retirada (“takeaway”) durante todos os dias da 
semana (incluindo o domingo), admitidos, no 
período do toque de recolher, somente os serviços de 
entrega em domicílio.

g) shopping centers, galerias e centros 
comerciais 05h às 21h 50%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.
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h) administração pública não essencial 07h às 13h

Sem restrição de 
capacidade, observadas 
as regras dos arts. 7º e

8° desta Resolução

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.
Permanece autorizada a abertura de todas as 
unidades do CEAC – Centro de Atendimento ao 
Cidadão, exceto a itinerante, nos termos do art. 8º 
desta Resolução.

i) clubes sociais, esportivos e similares 05h às 21h 50%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.

j) eventos corporativos, técnicos, 
científicos e similares

Proibido o funcionamento em 
qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade
-

k) eventos sociais e celebrações diversas, a 
exemplo de casamentos, aniversários, 
formaturas e similares

Proibido o funcionamento em 
qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade
-

l) eventos esportivos, a exemplo de 
corridas e similares Proibido o funcionamento em 

qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade -
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m) eventos de lazer coletivos, a exemplo 
de shows, blocos, micaretas e similares Proibido o funcionamento em 

qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade
-

n) eventos e atividades realizados através 
da modalidade drive-in

Proibido o funcionamento em 
qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade
-

o) cinemas, teatros, museus e outros 
equipamentos culturais 05h às 21h 50%

Proibido funcionamento nos finais de semana 
(sábado e domingo), observadas as ressalvas dos 
artsº 3º e 4º desta Resolução, quanto à possibilidade 
de funcionamento nos Municípios situados fora da 
RMA a partir de 08/05/2021.

p) casas noturnas, boates e similares Proibido o funcionamento em 
qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade
-

q) atividades de treinamento de desporto 
profissional

Proibido o funcionamento em 
qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade

Permitida apenas a prática do desporto profissional 
em estádio para jogos de futebol nos termos da 
Portaria SES nº 103/2020.

r) atividades culturais, a exemplo de feiras 
de artesanato, mostras culturais, vaquejadas e 
similares

Proibido o funcionamento em 
qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade
-

s) parques de diversão, circo e similares Proibido o funcionamento em 
qualquer horário

Proibido o 
funcionamento sob 

qualquer capacidade
-

t) atividades educacionais presenciais na 
rede pública e privada de ensino, englobando

Proibido o funcionamento em 
qualquer horário, salvo para

Proibido o 
funcionamento sob

A partir de 10 de maio de 2021, fica autorizado o 
retorno  de  algumas  modalidades  de   atividades
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os cursos livres, preparatórios para concursos, 
cursos de idiomas e outros semelhantes

as exceções do art. 10 desta 
Resolução, cujo 

funcionamento será permitido 
das 05h às 21h. 

qualquer capacidade, 
salvo para as exceções 

do art. 10 desta 
Resolução, cujo 

funcionamento se dará 
respeitado a capacidade 

máxima de 40% dos 
alunos por sala. 

presenciais com 40% da capacidade máxima, 
conforme regramento do art. 10 desta Resolução.”

<#SEGRASE#180230#5#189978>

GOVERNO DO ESTADO
DECRETO Nº 40.900

DE   13   DE     MAIO     DE 2021

Convoca 1º Sargento BM R/R da Reserva 
Remunerada, e outro, do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, 
para o Serviço Voluntário no BESP/
CBMSE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 
84, incisos V, VII, VIII, IX e XXI, da Constituição Estadual; de 
acordo com o disposto na Lei nº 8.496, de 28 de dezembro de 
2018; na conformidade da Lei nº 2.066, de 23 de dezembro de 
1976 - Estatuto dos Policiais Militares, e das demais legislações 
e normas legais e regulamentares dos servidores policiais 
militares do Estado de Sergipe, e tendo em vista o que consta 
do Ofício nº 505, de 05 de maio de 2021, do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Sergipe - CBMSE, e

Considerando o Decreto nº 22.220, de 25 de setembro 
de 2003, alterado pelo Decreto nº 29.787, de 08 de abril de 
2014, que dispõe sobre a convocação de Policiais Militares e de 
Bombeiros Militares, da Reserva Remunerada, para a prestação 
do Serviço Voluntário no BESP, de acordo com o art. 6º da Lei nº 
2.066, de 23 de dezembro de 1976;

Considerando a Lei nº 5.699, de 16 de agosto de 2005, 
que, em seu art. 61, dispõe sobre a concessão de adicional por 
convocação, aos Policiais Militares e Bombeiros Militares, da 
Reserva Remunerada, que forem convocados e passarem para 
o Serviço Ativo;

Considerando o Ofício nº 505, de 05 de maio de 2021, 
solicitando a convocação dos Bombeiros Militares, da Reserva 
Remunerada, para a prestação do Serviço Voluntário no 
BESP/CBMSE, com supedâneo nos dispositivos legais retro 
mencionados;

Considerando a decisão já anteriormente manifestada 
pelo Governo do Estado, baseada em fatos e razões que 
motivaram a expedição do mencionado Decreto nº 22.220, de 
25 de outubro de 2003, alterado pelo Decreto nº 29.787, de 08 
de abril de 2014;

Considerando, por fim, o interesse do serviço e a 
conveniência da  Administração  em  convocar  outros  policiais,  
dentro  do   limite    de convocação estabelecido pelo mesmo 
Decreto nº 22.220, de 25 de setembro de 2003, alterado pelos 
Decretos nºs 29.787, de 08 de abril de 2014 e 40.463, de 18 de 
outubro de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam convocados o 1º Sargento BM R/R PEDRO 
HENRIQUE BARRETO, CPF nº 503.420.455-04 e o 2º Sargento 
BM R/R JOSÉ DIAS SOUZA, CPF nº 383.724.875-53, ambos da 
reserva Remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Sergipe, para o Serviço Voluntário no BESP do CBMSE, de 
acordo com o art. 6º da Lei nº 2.066, de 23 de dezembro de 
1976, com base no Decreto nº 22.220, de 25 de setembro de 
2003, alterado pelos Decretos nºs 29.787, de 08 de abril de 2014 
e 40.463, de 18 de outubro de 2019, e na conformidade da Lei nº 
5.699, de 16 de agosto de 2005.

Art. 2º O chamamento, a seleção, a aceitação, as 
condições de volta ao Serviço Voluntário, a lotação, o exercício 
de funções, o desempenho de atividades, a permanência no 
serviço, a integração ao Batalhão Especial constituído para 
esse fim, a condição de trabalho, a subordinação hierárquica, 
a disciplina, a possível dispensa, e tudo o mais, concernentes 
aos Bombeiros Militares convocados, nos termos o art. 1º deste 
Decreto, devem estar de acordo com o disposto no Decreto nº 
22.220, de 25 de setembro de 2003, alterado pelos Decretos nºs 
29.787, de 08 de abril de 2014 e 40.463, de 18 de outubro de 
2019, e observar, no que lhes forem aplicável, as disposições 
da Lei nº 2.066, de 23 de dezembro de 1976, com alterações 
posteriores, e das demais legislações e normas legais regu-
lamentares dos servidores bombeiros militares do Estado de 
Sergipe.

Art. 3º Os Bombeiros Militares que, convocados na forma 
deste Decreto, aceitem e exerçam efetivamente as respectivas 
atividades no Serviço Voluntário, passam a perceber, a partir da 
data da correspondente inclusão, o Adicional por Convocação, 
de que trata o art. 61 da Lei nº 5.699, de 16 de agosto de 2005, 
observadas as normas, condições, critérios e demais regras es-
tabelecidas na mesma Lei.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor com a sua publicação, 
produzindo efeitos, a partir da data da respectiva inclusão de 
volta ao Serviço Ativo, que deve ser comunicada e oportunamen-
te instruída, à Secretaria de Estado da Administração - SEAD.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju,  13  de  maio   2021; 200ª da Independência e 
133ª da República.

BELIVALDO CHAGAS SILVA
GOVERNADOR DO ESTADO

João Eloy de Menezes
Secretário de Estado da Segurança Pública

José Carlos Felizola Soares Filho
Secretário de Estado Geral de Governo
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GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO Nº 40.901 
DE   13   DE      MAIO     DE 2021 

 
Altera Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 21.400, de 10 
de dezembro de 2002. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e 
XXI, da Constituição Estadual; de acordo com o disposto na Lei nº 8.496, 
de 28 de dezembro de 2018; de conformidade com o Ofício nº 600/2021, 
da Secretaria de Estado da Fazenda  SEFAZ, e 

 
Considerando o disposto no art. 82 da Lei n° 3.796, de 26 de 

dezembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS;   

 
Considerando o disposto nos Convênios ICMS nºs 130, de 14 

de outubro de 2020 e 16, de 26 de fevereiro de 2021,  
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 

21.400, de 10 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

 
“Art. 721. Ao remetente de combustíveis e lubrificantes, 

derivados ou não de petróleo, relacionados no Anexo VII do 
Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, situado 
no território sergipano ou em outra unidade da Federação, 
fica atribuída a condição de sujeito passivo por substituição 
tributária relativamente ao ICMS incidente sobre as 
operações com aqueles produtos, ficando o mesmo 
responsável pela retenção e recolhimento do imposto ao 
Estado de Sergipe (Convênios ICMS 110/07 e 130/2020). 

 
I - REVOGADO (Conv. ICMS 130/2020); 
 
II - REVOGADO (Conv. ICMS 130/2020); 
 
III - REVOGADO (Conv. ICMS 130/2020); 
 
IV - REVOGADO (Conv. ICMS 130/2020); 
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